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ESTADO DO MARANHÃO


MENSAGEM Nº 103/2025                                                 São Luís, 13 de novembro de 2025.


Senhora Presidente,

Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que dispõe sobre a estrutura da Administração Pública Estadual e dá outras providências.

É consabido que o princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, impõe que a execução dos serviços públicos com presteza e rendimento funcional, bem como a reorganização da estrutura administrativa com vistas a obter a qualidade da execução das atividades a seu cargo.
Nessa perspectiva, a presente iniciativa pretende atualizar a estrutura da Administração Pública Estadual com vistas a garantir o necessário e contínuo aprimoramento das atividades e dos serviços desenvolvidos pelo Estado do Maranhão e, por conseguinte, a própria supremacia do interesse público.
Diante das novas políticas públicas estaduais que visam atender às crescentes demandas do Estado e de sua população, há a necessidade de garantir que a Secretaria de Estado Extraordinária de Assuntos Municipalistas seja transformada em Secretaria de Estado de Assuntos Municipalistas, bem como a Secretaria de Estado Extraordinária de Igualdade Racial seja transformada em Secretaria de Estado de Igualdade Racial.
A nova configuração das mencionadas Secretarias de Estado, não mais como secretarias extraordinárias, mas como Secretarias de Estado, de natureza ordinária, garantirá maior autonomia para atingimento das finalidades vinculadas à efetivação dos direitos fundamentais e sociais.

Nesse sentido, a relevância da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe reside na necessidade de aperfeiçoar a atuação administrativa para concretização do princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição da República. Por outro lado, a urgência decorre da necessidade de assegurar maior autonomia aos órgãos que integram a Administração Pública estadual.

Resta, portanto, devidamente demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 42, §1º, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta.

Com estes argumentos que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida.
Atenciosamente,

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

A Sua Excelência a Senhora
Deputada Estadual IRACEMA VALE
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Palácio Manuel Beckman
Local


[bookmark: _GoBack]MEDIDA PROVISÓRIA Nº 517, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a reorganização da estrutura da Administração Pública Estadual, altera a Lei nº 10.213, de 9 de março de 2015 e dá outras providências.


 O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1º do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Secretaria de Estado Extraordinária de Assuntos Municipalistas fica transformada em Secretaria de Estado de Assuntos Municipalistas e tem por finalidade assessorar o Chefe do Poder Executivo de forma a estruturar as relações interinstitucionais do Estado do Maranhão com os Municípios, com a finalidade de estabelecimento de parcerias estratégicas para formulação e acompanhamento de políticas públicas de mútuo interesse. 

§1º O cargo de Secretário de Estado Extraordinário de Assuntos Municipalistas passa a denominar-se Secretário de Estado de Assuntos Municipalistas. 

§2º Os cargos em comissão da estrutura da Secretaria de Estado Extraordinária de Assuntos Municipalistas passam a compor a estrutura da Secretaria de Estado de Assuntos Municipalistas, com os respectivos ocupantes. 

Art. 2º A Secretaria de Estado Extraordinária de Igualdade Racial fica transformada em Secretaria de Estado de Igualdade Racial e tem como finalidade articular, junto às Secretarias de Estado, a formulação, a implementação, a coordenação, o acompanhamento e a avaliação das políticas públicas afirmativas de promoção da igualdade racial e da proteção dos direitos de indivíduos, grupos raciais e étnicos, especialmente da população afrodescendente do Estado, assim como dos programas, projetos e atividades específicos que concorram para a promoção, desenvolvimento e elevação da qualidade de vida e do resgate da cidadania dessas comunidades. 

§1º O cargo de Secretário de Estado Extraordinário de Igualdade Racial passa a denominar-se Secretário de Estado de Igualdade Racial. 

§2º Os cargos em comissão da estrutura da Secretaria de Estado Extraordinária de Igualdade Racial passam a compor a estrutura da Secretaria de Estado de Igualdade Racial, com os respectivos ocupantes. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, na forma da lei, créditos orçamentários, recursos financeiros e recursos materiais das demais Unidades Gestoras integrantes da administração estadual para a Secretaria de Estado de Assuntos Municipalistas e para a Secretaria de Estado de Igualdade Racial, necessários ao seu funcionamento. 

Art. 4º As competências e atribuições das unidades administrativas integrantes das Secretarias de Estado mencionadas nesta Medida Provisória serão definidas em Decreto. 

Art. 5º O Poder Executivo editará os atos complementares, necessários para a aplicação do previsto nesta Medida Provisória. 

Art. 6º Ficam acrescentadas as alíneas “r” e “s” ao inciso IV do art. 11 da Lei nº 10.213, de 9 de março de 2015, com a seguinte redação: 

“ Art.11 (..) 
IV - (..) 
r) Secretaria de Estado de Assuntos Municipalistas - SEAM; 
s) Secretaria de Estado de Igualdade Racial - SEIR.” (AC) 

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 13 DE NOVEMBRO DE 2025, 204º DA INDEPENDÊNCIA E 137º DA REPÚBLICA. 

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil
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